
ESTABELECE A COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES 
DE REFERÊNCIA TÉCNICA DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E 
DE APOIO PARA FUNCIONAMENTO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL — CRAS, DO CENTRO DE REFERENCIA 
ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CREAS, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E 
DO ABRIGO INSTITUCIONAL, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPJO DE ALEGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Faço saber que, a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espirito Santo, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam instituidas as Equipes de Referéncia Técnica dos servigos de Protecao Social Basica e Protecao Social de Média e Alta Complexidade e de apoio para funcionamento do CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL — CRAS, do CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO EM ASSISTENCIA SOCIAL — CREAS. DO Abrigo Institucional, da Central do Cadastro Unico e da Gestao da SEASDH necessarias a execugao da Politica Municipal de Assisténcia Social, tendo Os Fiogramas as atribuições definidas na Lei Municipal nº 3.273 de 02 de setembro de 2015 bem como na Politica Nacional de Assisténcia Social (PNAS/2004), Resolugoes nº 145 de 15 de outubro de 2004, nº 109 de 11 de novembro de 2009 e nº 17, de 20 de juino de 2011 do Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS e da Norma Operacional Basica de Recursos Humanos do Sistema Unico de Assisténcia Social 
NOB/RH/SUAS 

Art. 2° - A Rede de Protegao Social Basica e Especial de Media e Alta Complexidade, 
referenciadas no CRAS e CREAS, por meio de seus servigos, programas e projetos 
serao desenvolvidos pelas Equipes de Referéncia Técnica e de Apoio. 

Art. 3° - A Equipe de Referéncia Técnica do CRAS é constituida por profissionais de 
or, tendo suas atribuicbes e requisitos apresentados no Anexo | da 
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Art.4º - A Equipe de Referência Técnica do CRAS, será constituída por: 

I — 01 Coordenador com carga horária de 40 horas semanais e vencimentos de acordo com o previsto na Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais; 

I — 07 Assistentes Sociais com carga horaria de 30 horas semanais e vencimentos da carreira da Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais, sendo 01 para atuar no PAIF, 01 para atuar no BPC, 01 para atuar no Programa ACESSUAS Trabalho, 01 para atuar no Programa INCLUIR. 01 no Programa Crianga Feliz, 01 para atuar no Programa Auxilio Brasil/Cadastro Unico, 01 para atuar na Gestao da SEASDH; 

111 — 03 Psicologos com carga horaria de 30 horas semanais e vencimentos de acordo com o previsto na carreira da Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais, sendo 01 para atuar no Servigo de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos/PAIF, 01 para atuar no Programa INCLUIR, 01 no Programa Crianga Feliz; 

IV — 01 Educador Fisico Social com carga horaria de 30 horas semanais e vencimentos de acordo com o previsto na carreira da Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Municipais, sendo 01 para atuar no Servico de Convivéncia e 
Fortalecimento de Vinculos; 

Art. 5º - A Equipe de Referéncia Técnica do CREAS é constituida por profissionais de nivel superior, tendo suas atribuicbes e requisitos apresentados no Anexo || da 
presente Lei. 

Art. 6° - A Equipe de Referéncia Técnica do CREAS, sera constituida por: 

I = 01 Coordenador com carga horaria de 40 horas semanais e vencimentos de 
acordo com o previsto na carreira da Tabela de Vencimentos dos Servidores 
Municipais; 

Il - 02 Assistentes Sociais com carga horaria de 30 horas semanais e vencimentos da 
carreira da Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais, sendo 01 para atuar na 
Alta Complexidade e 01 para atuar na Média Complexidade; 

Il — 03 Psicologos com carga horaria de 30 horas semanais e vencimentos de acordo 
com o previsto na carreira da Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais, 
sendo 01 para atuar na Alta Complexidade, 02 na Média Complexidade: 

IV — 01 Advogado com carga horaria de 20 horas semanais e vencimentos de acordo 
com o previsto na carreira da Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais; 

V - 01 Pedagogo com carga horaria 40 horas semanais e vencimentos de acordo com 
o previsto na da Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais, 
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Art. 7° - A Equipe do Abrigo Institucional será constituída por 

I = 01 Coordenador com carga horaria de 40 horas semanais e vencimentos de acordo com o previsto na Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais; 

11 — 04 cuidadores com carga horaria de 40 horas semanais e vencimentos de acordo com o previsto na Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais: 

ll — 04 auxiliares de cuidadores com carga horaria de 40 horas semanais e venci s de acordo com o previsto na Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais 

IV — 01 profissional de servigos gerais/manutencao com carga horaria de 40 horas semanais e vencimentos de acordo com o previsto na Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais; 

V - 01 profissional de cozinha com carga horaria de 40 horas semanais e vencimentos de acordo com o previsto na Tabela de Vencimentos dos Servidores 
Municipais: 

Art. 8° - A Equipe de Apoio é constituida por profissionais com funcées de realizar atividades de suporte as demais atividades do Programa, tendo suas atribuicoes e requisitos apresentados no Anexo Il da presente Lei. 

Art. 9° - A Equipe de Apoio do CRAS e CREAS, sera constituida por: 

I — 02 Auxiliares Administrativos com carga horaria de 40 horas semanais e vencimentos da Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais, sendo 01 para atuar no CRAS e 01 para atuar no CREAS: 

11 - 02 Educadores Sociais com carga horaria de 40 horas semanais e vencimentos de 
acordo com a carga horaria, sendo 01 para atuar no CRAS e 01 para atuar no 
CREAS; 

il — 02 Condutores de veiculos com carga horaria de 40 horas semanais e 
vencimentos de acordo com o previsto na Tabela de Vencimentos dos Servidores 
Municipais, sendo 01 para atuar no CRAS e 01 para atuar no CREAS; 

IV — 05 visitadores com carga horaria de 40 horas semanais e vencimentos de acordo 
com a carga horaria, o previsto na Tabela de Vencimentos dos Servidores Municipais. 
sendo 05 para atuar no CRAS no Programa Crianga Feliz: 

V — 02 Auxiliares de servicos gerais/manutencao com carga horaria de 40 horas 
semanais e vencimentos de acordo com o previsto na Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Municipais, sendo 01 para atuar no CRAS e 01 para atuar no CREAS: 

mait 
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Art. 10 - Os profissionais ocupantes dos cargos de Assistente Social e Psicologo. poderdo ter sua carga horaria semanal reduzida, de acordo com o interesse da 
administragao municipal, recebendo, nesse caso. vencimentos proporcionais a carga horaria semanal cumprida, conforme contrato estabelecido. 

Art. 11 - Os valores dos vencimentos acima serão reajustados de acordo com o percentual de acréscimo que forem concedidos aos servidores publicos municipais 
efetivos 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente e 
pelo prazo que durar o programa. os membros que irão compor as equipes do CRAS 
e CREAS 

§1° Caso o Municipio possua servidores efetivos, disponiveis com os requisitos minimos exigidos, os mesmos poderao ser localizados no CRAS e CREAS, através de 
Portaria do Secretario Municipal de Assisténcia Social e Direitos Humanos. 

§2° O cargo de Coordenador podera ser ocupado por um servidor efetivo com os 
requisitos minimos necessarios, sendo designado através de ato oficial do Prefeito 
Municipal, devendo o mesmo optar pelo vencimento do cargo efetivo ou pelo 
vencimento do cargo de Coordenador 

§3° Em caso da auséncia de coordenador contratado ou designado conforme previsto 
no §2° o Prefeito Municipal podera através de ato oficial designar um profissional 
dentre os que compõem a Equipe de Referéncia Técnica que preencham os requisitos 
minimos necessarios para desempenhar o cargo de coordenador do CRAS e CREAS 
sem o recebimento de quaisquer gratificagoes. 

Art. 13 - Os recursos para atender a presente Lei advirdo de dotacées orcamentarias 
proprias consignadas no orcamento vigente 

Art. 14 - Havendo o encerramento do cofinanciamento dos Programas e servigos 
pelos Governos Federal e Estadual, o Programa podera ser encerrado no Municipio 
por Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alegre - ES, 05 de maio de 2023. 

NEMRQODIEMERICK - NIRRO 
feito Municipal 
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ANEXO | 

DESCRICAO DOS CARGOS DA EQUIPE DE REFERENCIA TECNICA DO CRAS 

Cargos | Requisitos Atribuigbes — 
Coordenador Profissional de Articular, acompanhar e avaliar o pfl)cessb 

Nivel Superior de implantação do CRAS e seu (s) servico 
(s), quando for o caso: Coordenar as rotinas | 
administrativas, os processos de trabalho e | 
0s recursos humanos da Unidade; Participar 

| da elaboração, acompanhamento, 
| implementação e avaliação dos fluxos e 
| procedimentos adotados, visando garantir a 

| efetivagdo das articulagoes necessarias; 
| Subsidiar e participar da elaboração dos 
| 

| 

mapeamentos da área de vigilancia 
socioassistencial do órgão gestor de 

| Assisténcia Social; Coordenar a relação 
| cotidiana entre  CRAS e as unidades 

| referenciadas ao CRAS no seu territorio de 
| abrangéncia; Coordenar o processo de | 

l articulação —cotidiana com as demais 
b unidades e servicos socioassistenciais 
| especialmente os CREAS e Serviços de 
i 
| 

| 

| 

| 

Acolhimento, na sua area de abrangéncia; 
Coordenar o processo de articulacao | 
cotidiana com as demais politicas públicas e 
os órgãos de garantia de direitos 
recorrendo ao apoio do órgão gestor de 
Assistência Social, sempre que necessário: 
Definir com a equipe a dinâmica e os 
processos de — trabalho a serem 
desenvolvidos na Unidade; Discutir com a 
equipe técnica a adoção de estratégias e 
ferramentas — teórico-metodológicas — que 
possam qualificar o trabalho; Definir com a 
equipe os critérios de inclusão. 
acompanhamento e desligamento das 
famílias e indivíduos nos serviços ofertados | 
no CRAS; | 
Coordenar o processo, com a equipe, | 
unidades — referenciadas e rede de | 

o rh articulação, quando for o caso, do fluxo de — ‘ 
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Assistente 
Social e 
Psicólogo 

l 
| entrada, acolhida, acompanhamento, 
f encaminhamento e desligamento das 
| familias e indivíduos no CRAS; Coordenar a 

| possibilidades — de participacao 

de informagées e a avaliação das ações 

dos registros de informação e monitorar o 
envio regular de informações sobre o CRAS 
e as unidades referenciadas, 

Contribuir para a avaliagao, por parte do 
órgão gestor, dos resultados obtidos pelo 
CRAS;  Participar das reuniões de 
planejamento promovidas pelo órgão gestor 
de Assistência Social e representar a 
Unidade em outros espaços, quando 
solicitado; Identificar as necessidades de 
ampliação do RH da Unidade efou 
capacitação da equipe e informar o órgão 

| gestor de Assistência Social: Coordenar os 

Formação Superior 
em Serviço Social 

e Psicologia, 
respectivamente, e 

Registro no 
respectivo 

Conselho de 

Classe 

_| sistemas de informação sobre das ações een 

informações e orientações: Elaboração, 
junto com as familias/individuos, do Plano 
de —acompanhamento individual e/ou 
Familiar, considerando as especificidades e 

| particularidades de cada um: Realizagao de 

de atendimentos familiar, individuais e em 
grupo; Realização de visitas domiciliares as 

| familias acompanhadas pelo CRAS, quando 
necessario; Realizagao de 
encaminhamentos monitorados para a rede 
socioassistencial, demais politicas publicas 

| setoriais e orgaos de defesa de direito: 
| Trabalho em  equipe interdisciplinar; 
| Orientagao juridico-social (específico do 
advogado), Alimentacao de registros e 

| execução das ações, assegurando diálogo e | 

profissionais e dos usuários: Coordenar a | 
oferta e o acompanhamento do (s) serviço | 
(S), incluindo o monitoramento dos registros | 

desenvolvidas; Coordenar a alimentacao | 

encaminhando-os ao  orgao  gestor: | 

acompanhamento especializado, por meio | 

| encaminhamentos — à rede e  seu 
acompanhamento. Ú 
Acolhida, escuta qualificada, | 
acompanhamento especializado e oferta de | 

w 
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| 
| 
| 

| 

,desenvolvidas; Participacao nas atividades‘ 
| de  planejamento,  monitoramento e 
avaliagdo dos processos de trabalho; | 

| Participacao das atividades de capacitagao | 
| e formação continuada da equipe do CRAS, 
| reunides de equipe, estudos de casos. e 
| demais atividades correlatas; Participacao 

de reuniões para avaliacao das acoes e | 
‘ resultados atingidos e para planejamento | 
i das ações a serem desenvolvidas: para a | 
| definição de fluxos; instituicao de rotina de i 

! atendimento e acompanhamento  dos | 
| usuarios; organizacao dos : 
| | encaminhamentos, fluxos de informagdes e | 

_procedimentos. 
Educador | Formagao Superior Recepção e oferta de informacoes às+ 

Fisico em Educagao | familias do CRAS; Realização de 1 
Fisica e Registro | abordagem de rua elou busca ativa no | 

no respectivo territorio;  Participacdo das reuniões de ‘ 
Conselho de equipe para o planejamento de atividades, 

1 Classe avaliação de processos, fluxos de trabalho e 
; resultados; Participação das atividades de‘ 

| | capacitagao e formação continuada da | 
| | equipe do CRAS. Desenvolvimento ej 
| aplicação das atividades sociais e oficinas | 
| pertinentes ao PAIF, SCFV, envolvendo | 

atividades físicas e corporais visando a| 
o } socialização dos grupos prioritarios 

- T 
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ANEXO |l 
DESCRICAO DOS CARGOS DA EQUIPE DE REFERENCIA TECNICA DO CREAS 

" ' l Atribuiçõegs — “ 
Coordenador | Articular, acompanhar e avaliar o processo 

| Nivel Superior de implantação do C e seu (s) serviço 
Í (s), quando for o caso; Coordenar as rotinas 

| 
| 

Cargos - 

administrativas, os processos de trabalho e | 
0s recursos humanos da  Unidade: | 
Participar da elaboracao, | 
acompanhamento, implementacao el 

| avaliação dos fluxos e procedimentos 
adotados, visando garantir a efetivação das 
articulações — necessárias: — Subsidiar e 
participar da elaboração dos mapeamentos 
da área de vigilância socioassistencial do 
órgão gestor de Assistência Social: 

| Coordenar a relação cotidiana entre 
i | CREAS e as unidades referenciadas ao 
| CREAS no seu territorio de abrangéncia; 

| | | Coordenar o processo de articulagdo 
! ! cotidiana com as demais unidades e 
‘ | serviços socioassistenciais, especialmente 
| os CRAS e Serviços de Acolhimento, na | 
| | sua área de abrangência, Coordenar o ! 

| processo de articulação cotidiana com as 
demais politicas públicas e os orgaos de 
defesa de direitos, recorrendo ao apoio do 
órgão gestor de Assisténcia Social, sempre | 
que necessario; Definir com a equipe a 
dindmica e os processos de trabalho a 
serem desenvolvidos na Unidade; Discutir | 
com a equipe tecnica a adoção de | 
estratégias e ferramentas tedrico- ‘ 
metodologicas que possam qualificar o | 

| trabalho: Definir com a equipe os critérios 1 
| de inclusão, acompanhamento e 
| desligamento das familias e individuos nos | 

servigos ofertados no CREAS: ! 
| 

| 
| 

Coordenar o processo, com a equipe, 
unidades — referenciadas e rede de 

| articulação, quando for o caso, do fluxo de 
| entrada, acolhida, acompanhamento, ‘ 
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encaminhamento e desligamento das 
famílias e indivíduos no CREAS: Coordenar 
a execução das ações, assegurando 
diálogo e possibilidades de participação dos 
profissionais e dos usuários; Coordenar a | 
oferta e o acompanhamento do (s) serviço 
(s), incluindo o monitoramento dos registros 

| de informações e a avaliação das ações 
desenvolvidas; Coordenar a alimentação | 
dos registros de informação e monitorar o | 
envio regular de informações sobre 0| 
CREAS e as unidades referenciadas. | 
encaminhando-os ao  órgão gestor; | 
Contribuir para a avaliação, por parte do | 
órgão gestor. dos resultados obtidos pelo | 
CREAS; Participar das reuniões de | 
planejamento promovidas pelo órgão gestor 
de Assistência Social representar a 
Unidade em outros espaços, quando 
solicitado; Identificar as necessidades de | 
ampliação do RH da Unidade e/ou 
capacitação da equipe e informar o órgão | 
gestor de Assisténcia Social; Coordenar os | 
encaminhamentos — à 

e 

rede e seu | 
- | acompanhamento. | Assislente — Formagao Superior | Acolhida, escuta qualificada, | 

Social e em Servico Social | acompanhamento especializado e oferta de ] 
Psicólogo e Psicologia informações e orientações; | 

muil: administracao@alegre es.gov.br | Tel.: {28)2 

l respectivamente, e 
| Registro no 

respectivo 
Conselho de 

Classe 

! 
| 

| informagao sobre das ações desenvolvidas: 

Elaboracao, 
junto com as familias/individuos, do Plano 
de acompanhamento Individual e/ou | 
Familiar, considerando as especificidades e | 
particularidades de cada um: Realizacao de 
acompanhamento especializado, por meio 
de atendimentos familiar. individuais e em 
grupo; Realização de visitas domiciliares as 
familias  acompanhadas pelo CREAS 
quando  necessario Realizagao  de | 
encaminhamentos monitorados para a rede 
socioassistencial, demais politicas publicas 
setoriais e órgãos de defesa de direito; 
Trabalho em equipe interdisciplinar; | 
Alimentagao de registros e sistemas de | 

Participagao nas atividades de 
planejamento, monitoramento e avaliacao 
dos processos de trabalho, Participagao o 
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| das atividades de capacitação e formacao | 
continuada da equipe do CREAS, reunides | 
de equipe, estudos de casos, e demais | 

| atividades — correlatas; Participacdo — de 
| reuniões para avaliação das ações e 
resultados atingidos e para planejamento | 
das ações a serem desenvolvidas: para a ‘ 
definicao de fluxos: instituicao de rotina de ‘ 
atendimento e acompanhamento dos Í 

| usuarios; organização dos 
| encaminhamentos, fluxos de informações e 
procedimentos. 

Ad vagado Formação Superior 
em Direito e 

Registro na OAB 

Orientação juridico-social; Alimentação de | 
registros e sistemas de informação sobre | 
das agées desenvolvidas; Participação nas ! 
atividades de planejamento, monitoramento | 
e avaliagdo dos processos de trabalho: | 

| Participacéo das atividades de capacitacao 
e formação continuada da equipe do 
CREAS, reunides de equipe, estudos de 
casos, e demais atividades correlatas: 

| Participagao de reunives para avaliagéo‘ 
das ações e resultados atingidos e para | 
planejamento  das ações a serem 

| desenvolvidas; para a definicao de fluxos; 
instituicdo de rotina de atendimento el 

| acompanhamento dos usuários; | 
organização dos encaminhamentos, fluxosi 
de informações e procedimentos. Acolhida, 

| escuta  qualificada, acompanhamento 
especializado e oferta de informagoes e | 
orientagdes; Elaboragao, junto com as | 
familias/individuos, do Plano de 
acompanhamento Individual e/ou Familiar," 
considerando  as  especificidades e 
particularidades de cada um; Realização de | 
acompanhamento especializado, por meio ! 
de atendimentos familiar, individuais e em | 
grupo; Realizagao de visitas domiciliares as | 
famílias — acompanhadas pelo CREAS, | 
quando — necessário; Realização — de 
encaminhamentos monitorados para a rede | 
socioassistencial, demais políticas públicas | 

| setoriais e órgãos de defesa de direito; 
| Trabalho em equipe interdisciplinar; 

| 
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Assessoramento jurídico às questões 
pertinentes aos serviços socioassistenciais. | Pedagogo | Formagao Superior 

em Pedagogia 
‘Apoio no Serviço de Protecao êí 
Atendimento Especializado a Famílias e 

| Indivíduos (PAEF)), orientação e 
| acompanhamento a famílias com um ou 
;mais de seus membros em situação de 
| ameaça ou violação de direitos, garantindo 
atendimento — imediato / e providências 

seus membros em serviços 

sociais e para o fortalecimento da função 

| condições que as vulnerabilizam, as 
submetendo a situações de risco pessoal e 
social. Promover a potencialização de 

agravamento de situações de risco pessoal 

escolares — através de  projetos de 

|e análises voltadas para camadas sociais 
| desprovidas dos seus direitos básicos 
elaborando propostas e estratégias de 
intervenção, para tentar amenizar os 
confliitos  no contexto  socioeducativo 
buscando a transformação social, 
atendendo ao problema da desigualdade e 
a violag&o dos direitos humanos 

ara Getuuo V(H'gd,» f 

E-mail: administracao @ 
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socioassistenciais e/ou em programas de | 
transferência de renda, promoção de\ 

| direitos, a preservacao e o fortalecimento | 
1 de vinculos familiares. comunitarios e | 

protetiva das familias diante do conjunto de | 

necessarias para a inclusao da familia e | 

recursos para a superagao e prevencao do | 

e social, por violação de direitos. Inserir a | 
pratica da educagao em espaços nao | 

| responsabilidade social propondo dialogos |
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ANEXO IIl 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DA EQUIPE DE APOIO/NÍVEL MÉDIO DO CRAS e 
CREAS 

Requisitos Atribuições — 
Ensino Médio 
Completo 

Recepção e oferta de informações às 
| famílias do CRAS e CREAS; Realização | 
| de abordagem de rua e/ou busca ativa no | 
| território; Participação das reuniões de | 
equipe para o planejamento de atividades, | 
avaliação de processos, fluxos de trabalho 
e resultados; Participação das atividades 
de capacitação e formação continuada da 

| equipe do CRAS e CREAS. 
f Desenvolvimento — e aplicagdo  das 
| atividades sociais pertinentes ao PAIF. | 

| SCFV e PAEFI. 
—Auxiliar 

‘ Administrativo 

| 

| 

| 
| 

| 

| 

| 

\ 

Í 

— Ensino Médio 
Completo 

| Executar serviços de recepção, triagem e | 
informação ao público; executar Sserviços 

| de recebimento, classificacéo, tramitagao, | 
registro, — guarda,  arquivamento e | 
conservacdo de documentos em geral; 
executar servicos de secretaria em geral, Ã 
inclusive digitação; redigir e preencher 
fichas, formulários, guias. talões, mapas, 
tabelas, processos, certidoes, relatc}rios,i 
oficios, ordens de servico, requisições ou | 
outros  documentos: executar outras | 
tarefas correlatas sob a determinacao da | 
chefia. 

| S
 

— Condutor de 
Veiculos 
Municipal 

| T 
| | 

| 
| Í 

| 
| 

Ensino Médio 
Completo e carteira 

nacional de 
Habilitacao 
categoria B 

Dirigir veiculos automotores em geral e| 
verificar suas condições de | 
funcionamento; transportar servidores e 
cidadãos do municipio, sob ordem de seu | 
superior hierárquico; realizar viagens a 
serviço; executar procedimentos que 
garantam a segurança e o conforto no 
transporte de passageiros e propiciar bom 
atendimento, orientando e prestando 
informações ao publico, adotar práticas de | 
manutenção e conservação do veículo; 
apresentar relatório de percurso; participar ; 
de programas de treinamento; executar‘ 
outras tarefas correlatas. Conduzir os i 

- CEP 29.500- 
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' veículos referenciados no serviço do 
| CRAS e CREAS em atendimento as 

: R A equipes. — 
| — Condutorde Ensino Médio iDlnglr veículos automotores em gexdl e 
! Veiculos Completo e carteira | verificar suas condições de | 5 | : | | Municipal nacional de | funcionamento; transportar servidores e 

| Habilitacao cidadaos do municipio, sob ordem de seu | 
categoria D | superior hierarquico; realizar viagens a | 

'servlço, executar procedimentos que 
| garantam a seguranga e o conforto no | 
transporte de passageiros e propiciar bom | 
atendimento, orientando e prestando | 
informações ao público: adotar práticas de | 
manutenção e conservação do veiculo: 
apresentar relatório de percurso; participar | 
de programas de treinamento; executar 
outras tarefas correlatas. Conduzir os 
veículos referenciados no serviço do 
CRAS e CREAS em atendimento as | 

Ipes. 

i 
| 
| 
& 
| 

| 
— Visitadores do Í Ensino Médio ealizar visitas domiciliares e| 

Programa Completo | acompanhamento das criangas, 
Crianga Feliz | participantes do Programa, Conhecer e se 

aproximar da realidade social das | 
familias; Identificar — situações  de | 

| vulnerabilidade social; Repassar | 
informacoes; e, Identificar desafios e 
potencialidades — dos “membros  que 

| | compõe a familia: promover o 
‘ | | desenvolvimento humano a partir do apoio \ 

e do acompanhamento do ‘ 
1 desenvolvimento integral da criança na. 
‘ primeira infancia, apoiar a gestante e a | 
| familia na preparacao para o nascimento 
} e nos cuidados perinatais e integrar as 

politicas publicas e ações de primeira 
fi infância; realizar planejamento el 
| acompanhamento das visitas realizadas 
i | Juntamente com o supervisor/coordenador 
| __| do Programa 

Pargue Getulio vargas, 01 - Centro - CEP 29.500-000 - Alegre/ES 
Exm administracoo@alegre.es. gov.br | Tel.: (28)3300-0101 
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ANEXO IV 
DESCRICAO DOS CARGOS DA EQUIPE DO ABRIGO INSTITUCIONAL 

Requisitos Ki}ifiuicégé 2 
Superior Completo Coordenar e organizar as rotinas 

| administrativas, os processos de | 
trabalho e os recursos humanos 
da Unidade referenciada; | 
Participar da elaboracao, 
acompanhamento. implementacao 
e avaliagao dos fluxos e 
procedimentos adotados, visando 
garantir a efetivação das 
articulações necessarias; 
Subsidiar — e participar da | 
elaboração dos mapeamentos da 
area de vigilância socioassistencial 
do órgão gestor de Assistencia 
Social:  Coordenar a  relagéo | 
cotidiana  entre os serviços 

| referenciados; Coordenar o 
processo de articulação cotidiana 
com as demais unidades e 
serviços socioassistenciais; . 
Coordenar o processo de 
articulação  cotidiana com as 
demais políticas públicas e os | 
órgãos de defesa de direitos, | 
recorrendo ao apoio do érgéo | 
gestor de Assisténcia Social, 
sempre que necessario; Definir 
com a equipe a dinamica e os 
processos de trabalho a serem 
desenvolvidos na Unidade; | 
Discutir com a equipe técnica a, 
adoção de estratégias e 

| ferramentas tedrico-metodolégicas | 
que possam qualificar o trabalho; 
Definir com a equipe os critérios | 
de inclusao, acompanhamento e 
desligamento  das  familias e 
individuos nos servigos ofertados 
no Abrigo; Coordenar o processo, 
com a equipe, unidades | 

Alegre/ES 
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referenciadas e rede de 
articulação, quando for o caso, do 
fluxo de entrada, acolhida, 
acompanhamento 

; encaminhamento e desligamento; 
| Coordenar a execução das ações, | 
assegurando diálogo e 
possibilidades de participagac dos | 
profissionais e dos usuarios: 
Coordenar a  ofeta e o 
acompanhamento do(s) servigo(s). : | 
incluindo o monitoramento dos 
registros de informagées e a 
avaliação das ações | 
desenvolvidas: Coordenar a 

| alimentação dos registros de | | informação e monitorar o envio 
‘ regular de informações sobre o ! 

\ 
Abrigo,  encaminhando-os  ao 
órgão gestor; Contribuir para a 

i avaliagdo, por parte do órgão 
| gestor, dos resultados obtidos: 

| Participar  das  reunides  de 
| planejamento  promovidas — pelo 

| órgão gestor de Assisténcia Social 
e representar a Unidade em outros 

| espacos, quando solicitado: 
Identificar as necessidades de 
ampliagdo da  Unidade &e/ou 
capacitagao da equipe e informar 
o órgão gestor de Assisténcia | 
Social; Organizar e coordenar os 
encaminhamentos a rede e seu 
acompanhamento. 

K P
N
A
 

- - s e LA . | Cuidador Nivel médio e Orientagao. encaminhamento e | 
qualificação informação sobre serviços, | 

aos usuários e seus familiares:l 
Acompanhamento nos servicos de | 
educagdo, saúde e outrasi 
necessarias no dia a dia, bem 
como aquelas que requerem 
saidas dos centros de 
acolhimento; Desenvolvimento de | 
atividades recreativas; Atividades 

,;Q,,,,. —— 1|de higienee cuidados basicos aos 

| | 
: ?l | especifica projetos e beneficios concedidos | | 

Parque Getúlio Vargas, 0)1— Centro - CEP 29.500-000 - alegrefES 
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usuários; Zelar pela saúde e 
1 | 

integridade dos usuários; | 
Orientação e auxílio na | 
alimentagdo e locomoção, 
Acompanhamento e avaliação do 
processo de  desenvolvimento 

| psicomotor e comportamental do | 
usuário. 

Auxiliar de cuidador Nivel médio e Apoio e acompanhamento nos 
qualificacao servicos de educacdo, salde e 
especifica outras necessarias no dia a dia. | 

| bem como aquelas que requerem | 
| saidas dos centros de | 

| acolhimento, apoio no | 
| desenvolvimento de  atividades 
| recreativas; apoio nas atividades | 
j de higiene e cuidados básicos aos 
| usuarios; zelar pela saude e 
‘ integridade dos usuarios; apoio na | 
‘ orientacao e auxilio na 
| alimentação e locomogao; | 

| 
| 
| 

acompanhamento e avaliagdo do | 
processo de  desenvolvimento 
psicomotor e comportamentai do . 

| usuario. 

e
 

—
—
 

Auxiliar De Servigos | Nivel funda 
gerais/manutengao 

Profis | al de cozinha | Nivel fundamental | Preparar alimentos. de modo que | 
| assegure a qualidade, higiene, | 
| sabor, aroma e apresentagao da 
| | refeicao a ser servida. Inspecionar | 
| | a higienizagao de equipamentos e 

| utensilios. Auxiliar na requisigao 
| do material necessario para a | 

| preparação dos alimentos. 
Coordenar atividades da cozinha. 

N 
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ANEXO V 

CARGOS/VENCIMENTOS 

CARGO |ESCOLARIDADE, CARGA |VENCIMENTOS] VAGAS A | HORARA | B | 
Advogado Superior | 20h/ | 2.213.16 PT ] 
b .| Completo | semanas, | Assistente Social Superior | 30M 2.766 46 9 a 
L B | Completo semanais S R 
Auxiliar Ensino Médio 40 1.302,00 2 

| Administrativo Completo h/semanais I ) — 
de / Ensino Médio 40/h 1.302,00 4 

cwdador Completo e semanais 
| qualificacao | | L . especifica | | i — 

Auxiliar de | Ensino 40/h 1.302,00 | 1 | 
servicos | Fundamental semanais | | 
gerais/manuteng | | | 
E - " | : | ã Cuidador Ensino Médio 40/h 1.302,00 4 | 

Completo e semanais | 
qualificagao | | 

L especifica : d 
| Coordenador Superior 40/h 2.766,46 | 3 | 
L Completo | semanais | o 
'—Educadcr Físico | Superior 30/h 1 ] 
o | Completo — | semanais | S 

Educador Social | Ensino Médio 40 130200 | 2 
e Completo h/semanais o S 
Condutor de Ensino Médio 40 1.302.00 | 2 

| Veiculo Municipal Completo — ) h/semanais o N 
Pedagogo Superior | 30/h 2.181,70 | 1 Í 
L . _Completo | semanais - I R 
Profissional  de Ensino 40/h 1.302,00 | 1 | 
cozinha — Fundamental | R | 

h—ªslcologo | Superior 2.766,46 ‘ 6 fl‘ 
e — Completo — semanais : o { d 
| Visitadores Ensino Médio 40/h 1.302,00 5 
L : — Completo semanais e ‘ 

- NOME DO PROGRAMA: Serwço de Convivência e Fortalecimento de Vlnculosj 
l SCFV i 
LDESCRIÇAO m conjunto d 

m— J "” — 
Parque Getúlio Vargas, oxk Centro - CEP 29.500-000 
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Além disso, o SCFV fortalece as | 
relações familiares e comunitárias e promove a integração e a troca de | 
experiencias entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva. Esse | . programa é cofinanciado pelo Governo Federal através de repasse fundo a fundo — | 

VE de Assistência 
RESPONSAVEL: Equipe Técnica do CRAS- Centro de Referén 
Social 
LOCAL DE FUNCIONAMENTO: CRAS . — 
COMO É EXECUTADO: 

* Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos: constituição de espaço de 
convivência, formação para a participação e cidadania. desenvolvimento do 
protagonismo e da autonomia das crianças e adolescentes, a partir dos | 
interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária. | 
Adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: serviço socioeducativo para o | 
fortalecimento da convivência familiar e comunitária, que contribui para o | 
retorno ou permanência dos adolescentes e jovens na escola, por meio do 
desenvolvimento de atividades que estimulem a convivência social, a 

‘ participagao cidada e uma formacao geral para o mundo do trabalho. Em 
| Sua maioria, são jovens cujas familias são beneficiárias do Programa Bolsa 

| 
I | 

Família, estendendo-se também aos jovens em situacao de risco pessoal e | 
social ‘ 

| 

* ldosos acima de 60 anos: O servico tem como objetivo fortalecer as 
relações familiares e comunitarias, além de promover a integracéo e a troca 

| de experiéncias entre os participantes, valorizando o sentido de vida | 
| coletiva | 
| * Grupo de Mulheres: pretende trabalhar aspectos da vida feminina e do | 

cotidiano familiar. Além de proporcionar maior interação social, o grupo é ‘ 
) fonte de amizade, respeito, carinho e reciprocidade. 

| FORMA DE ACIONAMENTO: Através de demanda espontanea ou busca ativa. | 
| Tendo como porta de entrada a equipe técnica doCRAS == 

| 2- NOME DO PROGRAMA: Criança Feliz " e N 
DESCRIÇÃO: O Programa Criança Feliz surge como uma importante ferramenta 
para que famílias com crianças entre zero e seis anos ofereçam a seus pequenos | 

‘ meios para promover seu desenvolvimento integral. É uma estraiegia alinhada ao | 
Marco legal da Primeira Infancia que traz as diretrizes para a formulacao e a 
implementacao de politicas publicas para a primeira infancia em atencao a 
especificidade e a relevancia dos primeiros anos de vida no desenvolvimento | 
infantil e no desenvolvimento do ser humano. Este programa recebe 

| cofinanciamento do governo federal, através de repasse fundo a fundo 
L&EgRONSÁVE_L: coordenadora de nível superior o — 
| LOCAL DE FUNCIONAMENTO: CRAS ” " 
[COMO É EXECUTADO: As visitas domiciliares no Programa Criança Feliz 
assumem, então, as perspectivas da prevenção, da proteção e da promoção do 

| desenvolvimento infantil na primeira hfância. Por meio de visitas domiciliares às | 

- LX(JÚH:: — CEP 29.500-0 
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;—famíhas inscntas no Cadastro Único, as equipes do Criança Feliz fazem o | acompanhamento e dao orientações importantes para fortalecer os vinculosi )fj‘”“l res e comunitarios e estimular o desenvolvimento infantil. o — 
| FORMA DE ACIONAMENTO: Através de busca ativa através de familiasfl\ 
Lca_d;—!gradals no cadunico e demanda espontânea. ! 

|3 - NOME DO SERVICO: Serviço de Protecao de aFal AIF | 
DESCRIÇÃO: O Serviço Proteção d enção Integral à Familia (PAIF) oferta | 

| acoes socioassistenciais de prestação continuada, por meio do trabalho social com | 
famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir ol 
rempimento dos vinculos familiares e a violéncia no ambito de suas relacoes, | 
garantindo o direito & convivéncia familiar e comunitaria. O Programa de Atengao | 
Integral à Familia — PAIF ¢ uma atribuição exclusiva do poder publico e é! 
desenvolvido necessariamente no Centro de Referéncia de Assisténcia Social —i 
CRAS. E cofinanciado pelo governo estadual e federal através de repasse fundo a 

| 

— 

E * Entrevista, 

| 

| 

| 
| 

| 
* Visita Domiciliar; 

| 
* Grupos de Famílias Atendimento Particularizado; ‘ 
* Atendimento Particularizado Domiciliar; | 

| * Reuniões de Planejamento Participativas; 
‘ 

* Palestras 
| 

* Campanhas Socioeducativas; Í 
* Eventos Comunitárias; | 
* Encaminhamento, com acompanhamento, para benefícios e serviços 

| Socioassistenciais ou para as demais políticas setoriais U _J 
FORMA DE ACIONAMENTO: Através de busca ativa através de familias ‘ 
cadastradas no Cad Unico e demanda espontanea. 

|4 - NOME DO PROGRAMA: Beneficios Eventuais 
'DESCRIGAO: Os Beneficios Eventuais visam o atendimento imediato deªl 
necessidades humanas básicas decorrentes de contingências sociais, ou seja, | 
situações inesperadas. Este benefício é ofertado pelo município nas situações de | 
nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. Exemplos: | 
auxílio natalidade, auxílio funeral. auxílio moradia, a depender da política 
estabelecida no município. Com cofinanciamento do governo estadual e municipal | 

| RESPONSAVEL: Equipe técnica do CRAS o 7 - PE | | COMO É EXECUTADO: A eqyipejª Assist pio_realiza o | 

túlio Vargas, oY E 
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mento a familia, que pode ser na unidade da Assisténcia Social ou por meio | 

%de Visita Domiciliar, faz a avaliação ou parecer social para oferta do benefício | eventual e comunica a família. | FORMA DE ACIONAMENTO: Através de busca aliva alravés de familias | | cadastradas no Cad Unico e demanda espontanea. - | 

15 - NOME DO PROGR : Programa Incluir e —:I 
DESCRIÇÃO: O Programa Incluir representa um compromisso do Governo do 
Estado com as famílias que não participam do processo de desenvolvimento | 

| capixaba, que vivenciam situações de pobreza e vulnerabilidades. que merecem | | aten e prioridade na adogao de medidas que possibilitem mudancas nas suas ‘ 
condicoes de vida e levem a sua inclusao socioprodutiva, em prol de uma vida | 
mais digna e igualitaria. E cofinanciado pelo governo do estado através de repasse | 
fundo a fundo. 
RESPONSAVEL: Equipe técnica do INCLUIR formada por um assistente social é | 
um psicologo | 

- e —— LOCAL DE FUNCIONAMENTO: CRAS | 
COMO É EXECUTADO: " : A 

| 

º Acompanhamento das familias (SUAS) 
‘ * Acesso aos servicos do Estado | 
‘ * Inclusao Produtiva 

Í 
FORMA DE ACIONAMENTO: Através de busca ativa de familias cadastradas no 

| Cad Unico e demanda espontânea. | 

LB - NOME DO PROGRAMA: Programa Bolsa Familia/Cadastro Unico 
| DESCRIÇÃO: o Programa Bolsa Familia/Cadastro Único em um só programa | 
| várias políticas públicas de assistência social, saúde, educação, emprego e | 

| renda. O novo programa social de transferéncia direta e indireta de renda é 
| destinado as familias em situação de pobreza e de extrema pobreza em todo o | 
| pais. Alem de garantir uma renda basica a essas familias. o programa busca 
| simplificar a cesta de beneficios e estimular a emancipacao dessas familias para | 
| que alcancem autonomia e superem situações de vulnerabilidade social. É 
financiado pelo governo federal, sendo um beneficio de transferéncia de renda. | 
RESPONSAVEL: coordenador de nivel superior e um técnico de referéncia com 
formação em servigo social Ú o 
OCAL DE FUNCIONAMENTO: Central do cadastro ú 
COMO É EXECUTADO: 

* Famílias em situação de extrema pobreza; 
* Famílias em situação de pobreza; e 
* Famílias em regra de emancipação. | 

ue Getúlic 
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s * PREFEITURA DE 
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’iamiygr mensal per capita entre R$ 105,01 e R$ 210,00 | FORMA DE ACIONAMENTO: A familia ér'selecionradra'ÍautómaNcaÍTTeitgr pelo | 
| governo federal através de cadastro realizado no Cad Único 

7 - NOME DO PROGRAMA: PAEFI- Programa de Atencao Especial a familia e | | Individuos — R ] 
| DESCRICAO: tem o objetivo de empoderar o individuo para que ele possa sair da | | sliuacao de violação de direito, reconstruindo e fortalecendo seus vinculos | | afetivos e comunitarios. É cofinanciado pelo Estado e Governo Federal transferido | 
jemiundoafundo - S o 
| RESPONSAVEL: Equipe técnica do CREAS formada por um assistente social e | dois psicologos — o i 
 LOCAL DE FUNCIONAMENTO: CREAS 

— — 
| 

| COMO É EXECUTADO: As principais açóes/atividades que constituem o trabalho4 
| social essencial ao serviço e que devem ser realizadas pelos profissionais do | 
| CREAS são: Acolhida; escuta; estudo social: diagnostico socioeconômico: 
! monitoramento e avaliacdo do servico; orientação e encaminhamentos para a 
| rede de servicos locais; construgao de plano individual e/ou familiar de 
| atendimento: orientacdo sociofamiliar; atendimento psicossocial: orientação 
‘ juridico-social; referéncia e contrarreferéncia: informação, comunicacao e defesa | 
de direitos: apoio à familia na sua fungao protetiva; acesso a documentacao | 
pessoal; mobilizacéo, identificacao da familia extensa ou ampliada; articulagao da | 

| rede de servigos socioassistenciais: articulação com os servicos de outras | 
politicas publicas setoriais; articulagao interinstitucional com os | ; demais oigaos do Sistema de Garantia de Direitos: mobilizagao para o exercicio | 

' da cidadania; trabalho interdisciplinar: cadastramento das organizagoes e dos | 
SEervicos socloassistenciais; elaboracao de relatorios e/ou prontuarios; estimulo ao | 
convivio familiar, grupal e social: | 
mobilizagao e fortalecimento do convivio e de redes sociais de apoio; produgéo de | 
orientações tecnicas e materiais informativos: organizacao de banco de dados e | 
informacoes sobre o servico, sobre organizações governamentais e não| 

| governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos, dentre outros. — —— 
| FORMA DE ACIONAMENTO: Através de busca ativa de familias cadastradas no 

| Cad Único e demanda espontânea. j 

- NOME DO PROGRAMA: PETI " : -1 
| DESCRIGAO: o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), que articula | 
| um conjunto de ações governamentais direcionada à retirada de crianças e | 
| adolescentes com idade inferior a 16 anos da pratica do trabalho precoce, exceto 
| quando na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. E cofinanciado pelo governo | 
| federal com repasse fundo a fundo — R — L o 
| RESPONSAVEL: Equipe técnica do CREAS formada por um assistente social e | | dois psicologos — o ] 
| LOCAL DE FUNCIONAMENTO: CREAS A) : | 
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— COMO É EXECUTADO: NS —m 

* Apoio e acompanhamento das ações de defesa e responsabilizacao; 
* Informagao e mobilização a partir das incidências de trabalho infantil, para o desenvolvimento de ações de prevenção e erradicação 
* ldentificação de crianças e adolescentes em situacao de trabalho infantil; 

| FORMA DE ACIONAMENTO: Através de busca ativa através de familias | | cadastradas no Cad Unico e demanda espontânea. | 

| 9 - NOME DO PROGRAMA: Liberdade Assistida - LA/Medidas Socioeducativas-; | em Meio Aberto - MSEMA o 4 
| DESCRIÇÃO: O adolescente em medida de Liberdade Assistida é encaminhado | a0 CREAS, onde será acompanhado e orientado. A Liberdade Assistida pressupõe ‘ | certa restrição de direitos e um acompanhamento sistemático do adolescente, mas | 

=" 20 MESIMO O arastamentc = D € comunitario —— | RESPONSAVEL: Equipe técnica do CREAS formada por um assistente social e Lgpis psicologos ) ] 
| LOCAL DE FUNCIONAMENTO: CREAS o e 
;COMO E EXECUTADO: O adolescente em medida de Liberdade Assistida é\ 
i encaminhado ao CREAS, onde sera acompanhado e orientado. A Liberdade | 
| Assistida pressupoe certa restrição de direitos e um acompanhamento sistematico | do adolescente, mas sem impor ao mesmo o afastamento de seu convivio familiar | 
| e comunitário 
| 

i 

| FORMA DE ACIONAMENTO: Através de encaminhamento a equipe técnica do 
CREAS 

| 10 - NOME DO PROGRAMA: ACESSUAS TRABALHO | |ú/| T 
.1 DESCRIÇÃO: O ACESSUAS TRABALHO é um programa de Assistência Social e | 
que nao tem a responsabilidade de executar diretamente acoes e cursos de | 
capacitacao e qualificação profissional, apenas deve promover o acesso da | 
populacao em situação de vulnerabilidade social aos cursos ja existentes no | 

s 
| ,,,,, i T 

" 

* Promogao de estratégias, ações e medidas para enfrentar a pobreza, por | 
meio de identificacao e sensibilizagao de usuarios: 

* Desenvolvimento de habilidades e orientagoes para os usuários; acesso a 
opertunidades por meio do encaminhamento de usuarios. 
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| Articulação com outros programas e serviços da assistência social e de | demais áreas, como saúde, educação e trabalho; acompanhar usuarios que ] ’ ingressem no mundo do trabalho, dentre outras ações - | 
| 
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